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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PEDROZA

SERVIDORA MATRICULA CARGO SECRETARIA PERIODO

Hortência Liz Costa 004181 A.S.G. Secretaria de Educação De: 02/05/2023 a

31/07/2023

GABINETE DA PREFEITA
PORTARIA Nº 083, DE 09 DE MAIO DE 2023

CONCEDE LICENÇA ESPECIAL A SERVIDORA
QUE ESPECIFICA.

 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO, Prefeita Municipal de
Fernando Pedroza/RN, no uso de suas atribuições legais e nos termos
do artigo 74, inciso XII da Lei Orgânica do Município.
 
R E S O L V E:
 
ART. 1º - Conceder licença especial conforme Regime Jurídico Único
nº 001/98, seção V, artigo nº 98, inciso 2º, no período abaixo
especificado a seguinte servidora:
 

 
ART. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete da Prefeita Municipal de Fernando Pedroza/RN, 09 de maio
de 2023
 
SANDRA JAQUELINE JOTA RIBEIRO
Prefeita Municipal
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